
ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Figueirópolis D'Oeste
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 058 DE 11 DE ABRIL DE 1.991

"AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A
VENDER O GOL CL 1.8 ALIENADO AO
CONSÓRCIO COPLAVEN S/C DE VEÍCU
LOS NACIONAIS ITDA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS"

OCTAVIo FERNANDES DA CUNHA,Prefeito Municipal de Figuei
rópolis D'Oeste, Estado de Mato Grosso;

FAço SABER, que a Cânara Municipal aprovou e eu Sancio-'
no a seguinte Lei.

Artigo le - Fica o Executivo Municipal autorizado a ven
der o Veículo GOLCL l.8 alienado ao Consórcio Coplave S/c de Veículos :
Nacionais Itda.

Artigo 2º - A venda do Veículo será preço de Mercado '
para que o Executivo Municipal possa Adquirir uma Ambulância para o Muni
cípio de Figueirópolis D'Oeste.

Artigo 3º - Esta Lei entrárá na data de sua publicação
revogando as disposicões em contrários.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE
EM 11 DE ABRIL DE 1.991.

OCTÁVIO FERIVANDES DA CUNHA
—Prefeito Municipal-


